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o parlamentar que a presente subscreve, com
amparo regimental (Art. 188 - RI ALE), indica ao Governo do Estado a necessidade de
viabilizar, parceria com a Eletrobrás - Distribuição Rondônia, com vista a prestação de
assistênciatécnica na área de energia elétrica aos produtores e agricultores familiares, no
Estado de Rondônia - quando da criação de pequenas agroindústrias; na parte que diz
respeito as instalações de sub estações e instalações elétricas nessas propriedades ou
associações, pois estes produtores e agricultores familiares - estão se organizando e
produzindo riquezas para o Estado, isso com sua própria mão de obra familiar.
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S nhor Presidente
Senhores e Senhoras Deputados (as)

A finalidade da presente indicação, é para
solicitar ao Governo do Est do a necessidade de viabilizar parceria com a Eletrobrás-
DistribuiçãoRondônia; com ist a prestar assistência técnica na área de energia elétrica,
aos produtores e agricultore f miliares do Estado de Rondônia. A dita parceria consiste
em que a Eletrobrás - D stri uição Rondônia designe seus técnicos para realizar,
implantar subestações de e er ia elétrica e instalações de redes, linhas e padrões de
energia elétrica nas pequena a roindústriase associações de rodutores e a ricultores
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familiares rurais. Nobres pares, os agricultores e produtores familiares são uma força de
trabalho, que produz riquezas, para a mesa das famílias rondonienses. É uma mão de
obra familiar, que reduz custos nas transformações da matéria prima rural em produtos de
consumo. Esses produtores familiares na sua maioria, até final de 2014, receberão dos
governos estadual e federal 2.750 residências rurais. O PAA (Programa de Aquisição de
Alimentos) MOA, com parceria com o governo estadual atenderá escolas, creches e
instituiçõesbeneficentes.

/

Os recursos da aplicação do crédito rural para o plano
Safra, 2013/2014, é urna certeza que aplicar no campo tem retorno garantido. Vale
salientar que a regularizaçãofundiária implantada através do Governo do Estado e (MOA),
que já entregou 5.000 títulos, beneficiando na sua maioria os produtores e agricultores
familiares. Todas essas ações estão em implantação no atual governo, que segundo o
secretário da SEAGRI - Evandro Padovani fortalecem a agricultura familiar e o
agronegócio como um todo. Essa parceria, dentre outros objetivos, é o com o
desenvolvimento de assistência técnica na área de energia elétrica, capacitação e
organização da agricultura familiar, para efetivação de programas de agronegócios,
bovinocultura leiteira, agroindústrias, cafeicultura e outros agronegócios. Por meio
adequado essas ações por certo alcançarão os produtores da agricultura familiar, tanto na
área urbana, distritos e demais comunidades rurais do Estado. Os produtores e
agricultores familiares necessitam ter condições nas pequenas agroindústrias e
associaçõesfamiliares.

An exposto, peço aos nobres pares, apoio
para aprovaçãodesta indicação.
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